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ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS - 
OJC 

Competência técnica: Legislação básica 
 Conhecimentos relacionados: CODJERJ 

 
Objetivo Geral 

 
Proporcionar aos participantes a apreensão dos conceitos necessários ao 
exercício das suas funções. 
 
Objetivos Específicos 

 Localizar topograficamente e enumerar os princípios constitucionais 
norteadores das leis de organização e divisão judiciárias estaduais e 
distritais, bem como, os demais atos normativos correlatos; 

 Apresentar as atribuições dos membros da Administração Superior do 
Tribunal de Justiça previstas na Lei de Organização e Divisão 
Judiciárias; e 

 Indicar os diversos órgãos judiciários das 1ª e 2ª instâncias e suas 
respectivas atribuições. 

 
Metodologia 
 
Aulas expositivas e recursos audiovisuais. 
 
Conteúdo Programático 
 

 A Constituição Federal, a Constituição do Estado do Rio de Janeiro e a 
subordinação das normas inerentes à administração, regimes jurídicos 
e divisão do Poder Judiciário. 

 Princípios explícitos e implícitos da Administração Pública; 
 Órgãos do Poder Judiciário (Nacional e Estadual); 
 Regime Jurídico da Magistratura; 
 Garantias e Vedações da Magistratura; 
 Ética Funcional; 
 Regime Próprio de Previdência Social e sua aplicabilidade. 

 
 Disposições Preliminares da Lei de Organização Judiciária. 
 Lei de Organização e Divisão Judiciárias (Lei nº 6.956, de 13/01/2015): 

 Das Disposições Gerais; 
 Dos Magistrados; 
 Da Divisão Judiciária; 
 Da Divisão Territorial; 
 Da Criação e Classificação das Comarcas; 
 Da Administração do Tribunal de Justiça; 
 Da Composição, funcionamento e competência; 
 Dos membros da Administração Superior do Tribunal. 
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 Do Presidente; 
 Dos Vice-Presidentes; 
 Do Corregedor-Geral da Justiça; 
 Do Tribunal Pleno. 
  

 Dos Órgãos Julgadores do Segundo Grau: 
 Do Órgão Especial; 
 Do Conselho da Magistratura; 
 Das Seções Especializadas e Câmaras. 

 
 Dos Órgãos Julgadores do Primeiro Grau: 

 Dos Tribunais e Juízes de primeira instância; 
 Da composição da Justiça de primeira instância; 
 Dos Tribunais do Júri; 
 Dos Conselhos de Justiça Militar; 
 Dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; 
 Do Juizado do Torcedor e Grandes Eventos; 
 Dos Juizados Especiais e suas Turmas Recursais; 
 Dos Juízes de Paz. 

  
Avaliação 
 
Verificação de aprendizagem escrita aplicada no final do curso. 
 

Bibliografia Indicada 
 

Constituição da República Federativa do Brasil.. Site www.tjrj.jus.br. 

Regimento Interno do TJ-RJ. Site www.tjrj.jus.br. 

Lei de Organização e Divisão Judiciárias. Site www.tjrj.jus.br.  
 
Carga horária:  
 
12 horas 
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